
CÂMARA MUNICIPAL OE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
.ESTAPO DO J:SPbuTO BANTO 

L R I N li, 02/85 
Aµtoriza 1ndenJ,zar Sebastiana Hat«i!l.Jia SilVa 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do 

EspÍri to Santo, usando de suas atribuições, 

D E C RET A : -

~~-tigo l Q. - Fica o Executivo Municipal autorizado a pa
gar a quantia de até C$. 5.000 . 000, (cinco mi l hões de c ruzeiros), 
a Sebastiana Maria da Silva, a t!tulo de indenização por benfeito
rias, constante de um barr aco de tábuas edificada sobre um trecho 
da ru& Maranhão esquina com a Avenida Adelino Coimbra, nesta cida

de, confrontando- se com Edilson Moreira e outros, cuja posse é exel: 
cida ha mais de 20 {vinte) anos . 

Artigo 211. - ApÓs o pagamento da indenização ,o barraco 
deverá ser imedia.tamente desocupa.do, afim de que a Prefeitura mun,1 
cipal providencie a abertura da referida rua. 

Artigo 311. - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua pu

blicação , revogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant, 20 de março de 1.985. 

Reg . no livro próprio 
data supra. 

Amilton Moraes - Ot . Adm. 

Mario de Oliveira Dias 

Pres idente 


